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lnteMllo __d_e_lempo___necessârio_à.__operação manual ou automática__da__c_ohrança_da 

tarifa;.iliLo...inten<alo...de..temp.o..decnuido...entre...a_c.begada..de_um_v.eículo..à.praça_de 

pedáglo-"-D.SlHL(IDSiclllnamentojunlll_à._c.abina..de...c.obrança;JIILa..c.onliabllidade...do 

slstema_de...contagem .de.liiiXll.e..arrecadação.das_(llliÇliS..OO_pedágío;_e_ vl.a.lluldez 
d<L.trãfego_em todos os trecbos....do_Sistema_ .Rodollia_dn....Sol,_apresentando 

resultados...=nclusl'll>s -'illbre....a...quaotldade....de..horas_jHU ...llll<Lem..<:ada...nrn.I,_Jilll' 
segmento_bomogêne_o. 

2.14 Índice de reajuste inadequado ao perfil dos serviços prestados [QA23] 

O Contrato de Concessão de Serviços Públicos n2 • 1/1998 previu, em sua Cláusula 

XIX - Do Reajuste da Tarifa Básica, índice de reajuste obtido por meio de fórmula 

paramétrica, na qual 90% (noventa por cento) de seu peso está vinculado a índices 

relacionados à construção e consultoria de obras rodoviárias e apenas 10% (dez por 

cento) de seu peso advém de índice geral de preços. Entretanto, o cronograma 

contratual previa obras apenas nos 5 (cinco) primeiros anos da Concessão (até 

2003), tornando olndlci>..ClllltratuaUnadequad<>..para...o...rea)Uste...a..seueallzado_nos 

20___úlnte)__anos____restantes___da__C__on_c_essão, caracterizada pela prestação de serviço 

público. 

Para ilustrar o efeito dessa inadequação na tarifa cobrada do usuário, o Gráfico 1, 

adiante, apresenta a variação entre agosto de 1998 e agosto de 2013 (meses nos 

quais os índices são coletados para efeito de reajuste contratual) do índice contratual 

de reajuste frente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC e ao Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
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Gráfico 1- Comparativo entre a variaçào do índice de reajuste contratual frente ao INPC e ao IPCA 
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Portanto, como se observa no Gráfico 1, o índice de reajuste contratual (sem os 

efeitos do ISS e do redutor) variou 194,02% (cento e noventa e quatro por cento e 

dois centésimos por cento) entre agosto de 1998 e agosto de 2013, superando 

relevantemente a variação dos índices gerais de preços INPC e IPCA, que, no mesmo 

período, variaram 162,13% (cento e sessenta e dois por cento e treze centésimos 

por cento) e 155,54% (cento e cinquenta e cinco por cento e cinquenta e quatro 

centésimos por cento), respectivamente. 

Logo, no perlodo, o...lndic.e....de....re;Uuste..conllatual :l'llli01L22,15l>_(yjnt<uufo.is_par 

cento. e quinze centéshnDs par.cenm) [=(194,02%)x2/(162,13%+155,54%)] a_mais 

1111"-a.JIIédia..lla.Yariaçãn..dosJndic.es_gerals..d<UHeçosllllf'C_e_li>CA. 

Pelo exposto, com relação ao achado aqui relatado, a Equipe de Auditoria propõe ao 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES os seguintes 

encaminhamentos: 

1. Com fundamento no artigo 207, inciso 11, do Regimento Interno do TCEES, tendo 

em vista o princípio do contraditório, determinar a oitiva da AGÊNCIA REGULADORA 

DE SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA - ARSI e da empresa 

CONCESSIONÁRIA RODOVIA DO SOL S.A., para que, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
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dos..sen1ço5...)11"estadDS..JLSllbre...seu..des.cmamento..em..relação...aos_íruüces..gerais . .de 
preçoa.JNI'C....e..li'CAjinclusiv~ble....a_possibilidade....do....ICEES....acJllher...a...proposta 

de_encaminhamentn_s_eguinte)_, uma vez que pode resultar em decisão do Tribunal no 

sentido de desconstituir ato ou processo administrativo ou alterar contrato em seu 

desfavor; 

2. Caso os esclarecimentos apresentados não elidam os fundamentos do achado de 

auditoria narrado nesta Seção 2.14, mas o Tribunal (apesar de outros achados 

narrados neste Relatório de Auditoria) não determine que a ARSI tome as medidas 

necessárias à extinção do Contrato de Concessão de Serviços Públicos nº. 1/1998 

(Concessão do Sistema Rodovia do Sol), com fundamento no artigo 1º, inciso XXXVI, 

da Lei Complementar Estadual n'. 621/2012. c;c o artigo 206, § 2', do Regimento 

Interno do TCEES, recomendar á ARSI que, no prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias , tom_e______as_____prm'.idên.cias____necessárias____a_obter, medlante______acmd_o____com____a 

CJHIIC~IONÁRIA ... BODOl'IA .... DlL.SOLS.A • .....a.. alteração_da....fórmula....d<L.reajuste 

contratual,...d~mais_lldequada ao...perliLdos..seMços_prestados...no 
âmbitcula._Coru:_essâo..dn..Sistema.Rodo\'la..do_Soi. 

2.15 Não comprovação de cumprimento das pendências nas obras enumeradas no 

Termo de VIstoria [QA30] 

A Equipe de Auditoria solicitou à Concessionária e ao DER/ES, respectivamente, 

mediante os Ofícios 0°5
, 26 e 27, incluídos no Anexo I deste Relatório de Auditoria, o 

seguinte: 

• Solicitação encaminhada pela Rodosol ao DER/ES para iniciar a 
cobrança do pedágio na Praia Sol. acompanhada de cópia dos projetos e de 
outros documentos das obras e serviços realizados. 
• Termo de Vistoria final das obras e serviços de engenharia realizados 
que antecederam a cobrança do pedágio na Praia Sol, assinado 
conjuntamente entre o DER/ES e a Rodosol. 
• Autorização expedida pelo DER/ES para o início da cobrança do ~ 
pedágio na Praia Sol124

. r 

124 Ofício n~. 26 e Oficio n°. 27. 
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